
N. Ordem de Class. Nome Curso % Desconto Anual

1 4º ALEKSSANDRA DITTRICH VIANA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         40% R$ 6.609,60

2 6º AMANDA DA SILVA DAGIOS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         35% R$ 5.783,40

3 5º ANDRESSA D. VECCHIA DE SOUZA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         35% R$ 5.783,40

4 10º BRUNA CAROLINE R. SCHMIDT CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         25% R$ 4.131,00

5 9º CAMILLA IVANILDA TELLES CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         25% R$ 4.131,00

6 1º ERIKA PEREIRA PATROCINIO CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         50% R$ 8.262,00

7 7º GABRIELA DO ROCIO R. RIBEIRO CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         35% R$ 5.783,40

8 8º JULIA MARIANA CONRADO CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         25% R$ 3.261,42

9 3º LARISSA SILVEIRA BIANCHINI CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         40% R$ 6.609,60

10 2º RONALDO LUIZ B. DE MELLO CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         40% R$ 6.609,60

11 11º THALIA DA SILVA STEFFENS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS                                         25% R$ 4.131,00

OBS.: Todos os Índices de Carência - IC são recalculados utilizando-se dos dados comprovados a partir da documentação apresentada.

São Francisco do Sul, 18 de abril de 2019.

UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE JOINVILLE - UNIVILLE

RELAÇÃO DE CONTEMPLADOS PARA BOLSA DE ESTUDO 2019 - UNIDADE SÃO FRANCISCO DO SUL

Programa de Bolsas Universitárias do Estado de Santa Catarina – UNIEDU

A Pró-Reitoria de Ensino torna pública a relação dos contemplados com bolsa de estudo para o ano de 2019, conforme Edital

Nº002/2019/PROEN, publicado em 28 de janeiro de 2019.

1.1 Os acadêmicos beneficiados receberão os descontos de bolsa de estudo a partir da mensalidade com vencimento em 09 de

maio de 2019.
1.2 Recursos podem ser feitos de 22 a 26 de maio de 2019, presencialmente na Secretaria da Unidade, mediante preenchimento

de formulário específico.
1.3 Para informar irregularidades quanto ao beneficiamento de algum acadêmico, qualquer pessoa poderá preencher formulário

específico para denúncia no site da Univille (Bolsas de Estudo - Denúncia). 

1.4 Não serão repassadas informações relacionadas ao processo de bolsa de estudo por telefone, portanto, para mais

informações, os acadêmicos devem entrar em contato pelo e-mail cre@univille.br.

1.5 Com os valores de recursos disponibilizados para a Univille foi possível distribuir percentuais para os acadêmicos com Índice

de Carência - IC até 9,48. Os demais acadêmicos, com Índice de Carência - IC superior ao informado anteriormente permanecem

em lista de espera e serão chamados durante o ano de 2019, caso haja recurso disponível.
1.6 Para manutenção do benefício durante o ano de 2019, os acadêmicos contemplados deverão realizar 20h semestrais (40h 

anuais) de participação em programa ou projetos de extensão da Univille preenchendo o Termo de Adesão, disponível no site da

Univille (Bolsa de Estudo - Declarações e Formulários) e entregando na Secretaria da Unidade até o dia 17 de maio de 2019.
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